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C.I. Nº 218/2026/COMPRAS-SESAU                           Aquidauana/MS, 30 de abril de 2026. 

  

DA: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

PARA: Núcleo de Licitações e Contratos 

ASSUNTO: Solicitação de correção – ETP e TR 

Encaminhamos a presente Comunicação Interna com a finalidade de solicitar a realização 

de correções no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Referência (TR) referentes ao 

processo cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 

industrializados, integrantes do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF), 

conforme a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), para o período de 12 

(doze) meses. 

As adequações são necessárias para promover o alinhamento do objeto, ajustes de 

redação, correções de natureza técnica e adequação à legislação vigente. 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Onde se lê: 

• Item 64 seguido de item 65 (LEVOTIROXINA SÓDICA 37,5 MCG), com ausência de 

numeração do item LEVOTIROXINA SÓDICA 12,5 MCG.  

Leia-se: 

• Inclusão do item 65: LEVOTIROXINA SÓDICA 12,5 MCG – COMPRIMIDO, que 

constava sem numeração;  

• Renumeração dos itens subsequentes, passando:  

- Item 65 para 66;  

- Item 66 para 67;  

- e assim sucessivamente até o item final. 

Onde se lê: 

Item: SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPIMA 400MG+80MG COMPRIMIDO 

Leia-se: 

Item: SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPIMA 400MG+80MG  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Onde se lê: 

1.2 No que se referem à disponibilidade, o elenco mínimo medicamentos a ser ofertado para a 

saúde mental são aqueles constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – Rename. 
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Entre as classes farmacológicas encontram-se antialérgicos, hormônios, anti-inflamatórios, 

analgésicos, anti-infecciosos, antiparasitários, entre outros. Esta seleção baseia-se nas prioridades 

nacionais de saúde, bem como na segurança, na eficácia, terapêutica comprovada, na qualidade e 

na disponibilidade dos produtos. 

Leia-se: 

1.2 No que se referem à disponibilidade, o elenco mínimo medicamentos a ser ofertado são 

aqueles constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – Rename. Entre as classes 

farmacológicas encontram-se antialérgicos, hormônios, anti-inflamatórios, analgésicos, anti-

infecciosos, antiparasitários, entre outros. Esta seleção baseia-se nas prioridades nacionais de 

saúde, bem como na segurança, na eficácia, terapêutica comprovada, na qualidade e na 

disponibilidade dos produtos. 

 

Onde se lê: 

8.2 Quanto a forma de julgamento, considerando que não conseguimos demonstrar a inviabilidade 

de se promover a adjudicação por item, dessa forma por força do § 1º Art. 82 da Lei Federal 

14.133/21 será feito o parcelamento o qual resulta no julgamento do tipo menor preço por lote. 

Leia-se: 

8.2 Quanto a forma de julgamento, considerando que não conseguimos demonstrar a inviabilidade 

de se promover a adjudicação por item, dessa forma por força do § 1º Art. 82 da Lei Federal 

14.133/21 será feito o parcelamento o qual resulta no julgamento do tipo menor preço por item. 

 

Onde se lê: 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

O Registro de Preços foi considerado pertinente conforme inciso II do Art. 40 da Lei Federal 

14.133/21 em razão do aqui justificado e do disposto no Art. 3º do Decreto Municipal nº 11/2024 

conforme previsto em seus incisos I, II e IV. Optamos pelo Pregão na forma Eletrônica conforme 

a preferência disposta no § 2º do Art. 17 da Lei Federal 14.133/21, podendo a ARP e/ou contrato 

oriundo desta serem prorrogados visto que os itens que compõem o objeto, pela sua natureza e 

periodicidade, terão atendimentos contínuos no município. Consideramos que os itens não se 

enquadram como “bem de luxo” conforme disposto no Decreto Municipal nº 150/23, dessa forma 

concluímos que os itens pretendidos são adequados e poderão atender a necessidade a que se 

destinam. 

Leia-se: 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

O Registro de Preços foi considerado pertinente conforme inciso II do Art. 40 da Lei Federal 

14.133/21 em razão do aqui justificado e do disposto no Art. 3º do Decreto Municipal nº 11/2024 

conforme previsto em seus incisos I, II e IV. Optamos pelo Pregão na forma Eletrônica conforme 

a preferência disposta no § 2º do Art. 17 da Lei Federal 14.133/21, podendo a ARP serem 
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prorrogados visto que os itens que compõem o objeto, pela sua natureza e periodicidade, terão 

atendimentos contínuos no município. Consideramos que os itens não se enquadram como “bem 

de luxo” conforme disposto no Decreto Municipal nº 150/23, dessa forma concluímos que os itens 

pretendidos são adequados e poderão atender a necessidade a que se destinam. 

 

TERMO DE REFÊNCIA – TR 

Onde se lê: 

1.1.1 O objeto se refere a prestação de serviços, cujos quantitativos e licenças constam na planilha 

disposta no item 12 (doze) do presente TR sendo que a vigência da Ata de Registro de Preços 

(ARP) será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme Decreto Municipal 11/2024 em especial 

seu Art. 10 inciso X, Art. 11 § 1º e Art. 12. 

Leia-se: 

1.1.1 O objeto se refere ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, 

cujos quantitativos constam na planilha disposta no item 09 (nove) do presente Termo de 

Referência. A vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada conforme o Decreto Municipal nº 11/2024, em especial seu Art. 10, inciso X, Art. 11, 

§ 1º e Art. 12. 

 

Onde se lê: 

2.2 No que se referem à disponibilidade, o elenco mínimo medicamentos a ser ofertado para a 

saúde mental são aqueles constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – Rename. 

Entre as classes farmacológicas encontram-se antialérgicos, hormônios, anti-inflamatórios, 

analgésicos, anti-infecciosos, antiparasitários, entre outros. Esta seleção baseia-se nas prioridades 

nacionais de saúde, bem como na segurança, na eficácia, terapêutica comprovada, na qualidade e 

na disponibilidade dos produtos. 

Leia-se: 

2.2 No que se referem à disponibilidade, o elenco mínimo medicamentos a ser ofertado são 

aqueles constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – Rename. Entre as classes 

farmacológicas encontram-se antialérgicos, hormônios, anti-inflamatórios, analgésicos, anti-

infecciosos, antiparasitários, entre outros. Esta seleção baseia-se nas prioridades nacionais de 

saúde, bem como na segurança, na eficácia, terapêutica comprovada, na qualidade e na 

disponibilidade dos produtos. 

 

Onde se lê: 

5.2 PARA QUE SE PRODUZAM OS RESULTADOS PRETENDIDOS, TAMBÉM SÃO 

OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) DA ARP/CONTRATATADA(S) 

e) Os itens deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal, ANEXADA À RESPECTIVA SF, 

na Nota Fiscal deverá constar a designação e o número da Dispensa de Licitação, da Autorização 

de Fornecimento e/ou do Empenho, e ainda, a especificação de cada item, o valor unitário, valor 

total e a quantidade, além das demais exigências legais; 
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Leia-se: 

5.2 PARA QUE SE PRODUZAM OS RESULTADOS PRETENDIDOS, TAMBÉM SÃO 

OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) DA ARP/CONTRATATADA(S) 

e) Os itens deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal, ANEXADA À RESPECTIVA SF, 

na Nota Fiscal deverá constar a designação e o número do Pregão Eletrônico e da ARP, da 

Autorização de Fornecimento e/ou do Empenho, e ainda, a especificação de cada item, o valor 

unitário, valor total e a quantidade, além das demais exigências legais; 

 

Onde se lê: 

6.1 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ARP/contrato/equivalente, 

a execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples ap 

Leia-se: 

6.1 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ARP/contrato/equivalente, 

a execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

 

Onde se lê: 

10.1 Conforme previsto no § 1° do Art. 9º do Decreto Municipal nº 11/2023 na licitação para 

registro de preços à indicação de dotação orçamentária será obrigatória somente para a efetivação 

da contratação, porém com o intuito de comprovar a existência de previsão de despesa no 

orçamento achamos por bem registrar que as despesas decorrentes da aquisição do objeto deste 

TERMO, poderão correr inclusive à conta do Programa de Trabalho do Orçamento da Prefeitura 

Municipal, conforme segue: 

Leia-se: 

10.1 Conforme previsto no § 1° do Art. 9º do Decreto Municipal nº 11/2024 na licitação para 

registro de preços à indicação de dotação orçamentária será obrigatória somente para a efetivação 

da contratação, porém com o intuito de comprovar a existência de previsão de despesa no 

orçamento achamos por bem registrar que as despesas decorrentes da aquisição do objeto deste 

TERMO, poderão correr inclusive à conta do Programa de Trabalho do Orçamento da Prefeitura 

Municipal, conforme segue: 

 

DRECRIÇÃO DOS ITENS 

Onde se lê / Leia-se: 

1. Item 1  

o Onde se lê: BETRAMETASONA  
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o Leia-se: BETAMETASONA  

2. Item 26  

o Onde se lê: COMPRIMIDOS  

o Leia-se: COMPRIMIDO  

3. Itens 43 ao 45  

o Onde se lê: UNIDAE  

o Leia-se: UNIDADE  

4. Item 49  

o Onde se lê: CEME VAGINAL  

o Leia-se: CREME VAGINAL  

5. Item 94  

o Onde se lê: PRIDOXINA  

o Leia-se: PIRIDOXINA 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

  

___________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

 

SANDRA MARIA 
SANTOS 
CALONGA:9356
4325115

Assinado de forma 
digital por SANDRA 
MARIA SANTOS 
CALONGA:93564325115 
Dados: 2026.05.04 
09:04:26 -04'00'
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